
 

 

 



 
 
 

 

1. MINHA MARCA PODE PARTICIPAR DO SELO DE EXCELÊNCIA EM 
FRANCHISING? 

 

Para participar do SEF, a marca deve ser associada a ABF e atender aos critérios 
estabelecidos em regulamento. 
 
A ABF disponibiliza duas modalidades de participação: chancela (inclui participação de 
pesquisa e concorrer ao selo) e somente pesquisa (a marca tem acesso ao relatório da 
pesquisa, porém não concorre a chancela).  
 

2. COMO PARTICIPAR DO SELO DE EXCELÊNCIA EM FRANCHISING?

Para participar é obrigatório que a marca atualize suas informações na Central do 
Associado da ABF antes de iniciar o processo de inscrição. Após a atualização das 
informações, a marca deve acessar o ícone ‘’SEF’’ e seguir com as etapas abaixo: 
 
- Regulamento 
- Dados Básicos 
- Upload Franqueados 
- Pagamento 
- Confirmação 
 
Na etapa ‘’upload franqueados’’ é obrigatório que seja inserida a relação completa de 
todos os franqueados da rede, contendo obrigatoriamente: 
 
- Nome completo  
- Celular de contato (WhatsApp)  
- Contato adicional/alternativo (não obrigatório); 
- E-mail  
- CPF  

3. COMO FAÇO PARA ATUALIZAR A BASE DE UNIDADES NA CENTRAL DO 
ASSOCIADO? 

Não espere o SEF para atualizar os dados de unidades da sua marca, mantendo a sua 
base atualizada, você tornará o processo mais fácil e prático. 

 

https://s3.amazonaws.com/static.portaldofranchising.com.br/central/sef/regulamento/regulamento.pdf


 
 
 

 

Acessando a Central do Associado, acesse o item Cadastro > Dados de investimento e 
Expansão e clique no ícone Dados Expansão. 
 

 

Para EXCLUIR UNIDADES QUE NÃO ESTÃO MAIS EM OPERAÇÃO, clique no estado e 
cidade, identifique o CNPJ da unidade e clique em excluir.  
 

 
Para ADICIONAR NOVAS UNIDADES, você pode adicionar unidades de duas maneiras, via 
planilha ou manualmente. 
 

● MANUALMENTE: Ideal para quando for feita a inclusão de poucas unidades: 
Em dados de expansão, clique no botão adicionar 

E adicione a unidade: 

 



 
 
 

 

● VIA PLANILHA: através da importação de uma planilha em branco: 
 
Clique em importar: 

E siga a instrução do pop-up azul: 

Será feito o download da planilha no seu computador, abra a planilha e faça a inclusão das 
unidades de acordo com as instruções e exemplos e importe para o sistema. 
 
Importante: O CNPJ deve estar ativo na Receita Federal e o CEP deve estar de acordo 
com o sistema dos Correios. 
 
Para ATUALIZAR DADOS DE UNIDADES EM OPERAÇÃO, as unidades podem ser alteradas 
no sistema ou através da exportação da planilha que já está cadastrada. 
 

4. O NÚMERO DE FRANQUEADOS DEVE SER IGUAL AO NÚMERO DE 
UNIDADES? 

 
Não necessariamente. Se você possui fraqueados que operam uma ou mais unidades, você 
deve contabilizá-lo apenas uma vez para preencher o campo "Número de franqueados da rede 
no Brasil" 

  
 
  

5. UNIDADES INTERNACIONAIS SÃO CONSIDERADAS PARA O SEF? 
 

Não. 
  



 
 
 

 

6. QUAIS SÃO AS CATEGORIAS DO SEF? 

7. QUAL É A QUANTIDADE MÍNIMA DE RESPOSTAS E QUAL O IMPACTO SE 
A MINHA MARCA NÃO ATINGIR ESSE NÚMERO? 

 
A quantidade mínima de respostas varia de acordo com o número total de franqueados 
informados pela rede e poderá ser consultada no regulamento da premiação (colocar link). 
Caso a empresa de pesquisa responsável não obtenha a quantidade mínima de respostas, o 
relatório final não será disponibilizado para a franqueadora e a chancela não será concedida. 

8. QUAIS SÃO OS VALORES PARA PARTICIPAÇÃO? 

 

Os valores das inscrições também poderão ser realizados em até 6x no cartão de 
crédito, conforme prazos e datas. 

 

9. COMO PREENCHO A PLANILHA DE FRANQUEADOS? 
 

No passo 3 (Upload Franqueados) do seu processo de inscrição, você deverá nos informar os 
dados de contato dos franqueados. Cada franqueado operador deve aparecer uma única vez 
com seus respectivos dados de identificação e contato (nome completo, e-mail, WhatsApp, 
CPF e celular alternativo), mesmo que ele tenha mais de uma unidade em operação.  
 
 

https://selodeexcelencia.abf.com.br/wp-content/uploads/REGULAMENTO_SEF_2022_.pdf


 
 
 

 

O sistema está configurado para bloquear planilhas que contenham nomes, celulares, e-mails 
ou CPFs repetidos. Informe o telefone celular com WhatsApp disponível, e se possível mais 
um número alternativo, pois o instituto fará a abordagem da pesquisa por esses meios de 
comunicação.  
Essas informações não poderão ser alteradas posteriormente sem justo motivo. Portanto, 
atente-se ao preenchimento, e se possível: 
 

• Certifique-se de que os números de WhatsApp são válidos; 
• Certifique-se de que os e-mails informados são válidos; 
• Informe previamente seus franqueados sobre a pesquisa e identifique a melhor 

forma de contato para as abordagens; 
• Utilize números de contato diretos, evitando números comerciais; 

 
A validação da pesquisa e participação e a possibilidade de conquista da chancela é 
diretamente condicionado ao atingimento do número mínimo de respostas.  
 

10. APÓS INSCREVER A MINHA MARCA NO SELO DE EXCELÊNCIA EM 
FRANCHISING DA ABF, QUAL É O MEU PAPEL COMO FRANQUEADOR? 

 
O franqueador deve promover a participação da marca no selo junto aos seus franqueados. O 
Instituto de Pesquisa fará abordagens aos sócios operadores das unidades da sua rede, por e-
mail, por WhatsApp e por ligação telefônica (como reforço), conforme descrito no regulamento, 
no entanto, o seu engajamento é indispensável para que os franqueados entendam a 
importância de participarem da pesquisa.  
 
Você receberá da ABF materiais de comunicação para auxiliá-lo nesse processo. Não deixe de 
utilizá-los em comunicados internos, na intranet ou em outros meios disponíveis. 
 
Além do atingimento de franqueados participantes ser essencial para pesquisa e conquista da 
chancela, quanto maior o número de respostas, mais assertivo será o seu relatório diagnóstico. 


